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PARECER JURÍDICO nº 11/2025 
 
 

Objeto: Projeto de Lei Complementar nº 

1/2025. 

Autor: Poder Executivo Municipal 

Ementa: Dispõe sobre a revisão geral 

anual dos subsídios do prefeito, vice-

prefeito, dos secretários municipais, dos 

titulares de autarquias, fundações e dos 

órgãos autônomos e independentes do 

Executivo Municipal e revisão geral 

anual com concessão de aumento real 

dos vencimentos dos servidores 

públicos municipais, da administração 

pública direta e indireta, do Poder 

Executivo, do Município de Juína Estado 

de Mato Grosso, a teor do artigo 37, 

inciso X, da Constituição Federal, para o 

exercício financeiro de 2026 e dá outras 

providências. 

 

I – DO RELATÓRIO 

Foi encaminhado o Projeto de Lei Complementar nº 1/2025 que 

dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios do prefeito, vice-prefeito, dos 

secretários municipais, dos titulares de autarquias, fundações e dos órgãos 

autônomos e independentes do Executivo Municipal e revisão geral anual com 

concessão de aumento real dos vencimentos dos servidores públicos municipais, 

da administração pública direta e indireta, do Poder Executivo, do Município de 

Juína Estado de Mato Grosso, a teor do artigo 37, inciso X, da Constituição 

Federal, para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências. 

Em suas considerações o autor justifica que o projeto ora 

apresentado visa dar cumprimento ao preceito constitucional esculpido no art. 

37, inciso X, da Constituição Federal, que versa sobre a revisão geral anual dos 
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vencimentos e subsídios dos Servidores Públicos Municipais do Poder Executivo 

do Município de Juína/MT. 

Argumenta ainda que a referida mensagem inclui o Poder 

Legislativo Municipal, em consonância com o entendimento do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso na Resolução de Consulta nº 13/2023 – PV – 

Processo nº 7.805-0/2022, acerca da iniciativa privativa do chefe do Poder 

Executivo municipal para definição de índice e data-base da revisão geral anual 

para os servidores públicos de todos os Poderes e órgãos e os agentes políticos, 

com a concessão condicionada ao atendimento do limite de despesa com 

pessoal e à capacidade financeira. 

É o sucinto relatório. 

II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

II.1 – Da competência, iniciativa e conteúdo normativo 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em 

face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I, da 

Constituição da República e no artigo 14, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal. 

Trata-se de proposição de iniciativa privativa do Executivo 

Municipal conforme dispõe o artigo 61, §1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 

Municipal.  

Sobre o tema importante trazer as lições do nobre doutrinador 

Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo1 no qual discorre sobre o posicionamento 

do Supremo Tribunal Federal sobre o tema: 

Cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal entende que a 

concessão da revisão geral anual a que se refere o inciso X do art. 37 da 

Constituição Federal deve ser efetivada mediante lei de iniciativa 

privativa do Chefe do Poder Executivo de cada ente federado. Segundo a 

Corte Maior, essa revisão geral anual enquadra-se no disposto no art. 61, 

                                                   
1ALEXANDRINO, Marcelo e PAULO, Vicente. Direito administrativo descomplicado. 31. Ed. Rio de Janeiro: 

Método, 2022. P. 322. 
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§1º, II, “a”, da Carta Política (iniciativa privativa do Presidente da 

República que, simetricamente, é de observância obrigatória para os 

demais integrantes da Federação). 

Em razão disso, indispensável trazer os julgados do Supremo 

Tribunal Federal sobre o tema:  

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. 

REVISÃO REMUNERATÓRIA. LEI 12.300, DE 27 DE JUNHO DE 2005, DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. INICIATIVA DO PROCURADOR-GERAL 

DE JUSTIÇA. VIOLAÇÃO DO ART. 61, § 1º, II, A, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA 

PROCEDENTE, COM EFEITOS EX NUNC, NOS TERMOS DO ART. 27 DA LEI 

9.868/1999. I - A revisão geral anual, prevista no art. 37, X, da 

Constituição Federal, é de iniciativa privativa do Chefe do Poder 

Executivo, conforme preceitua o art. 61, § 1º, II, a, da Constituição 

Federal. Precedentes. II - A Lei estadual 12.300/2005 padece do vício de 

inconstitucionalidade, pois, objetivando recompor vencimentos de 

integrantes do Ministério Público local em face de perdas inflacionárias, 

teve o respectivo processo legislativo deflagrado pelo Procurador-Geral de 

Justiça sul-rio-grandense. III - Ação direta julgada procedente, com efeitos 

ex nunc. (STF. ADI 3539, Relator(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal 

Pleno, julgado em 04-10-2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250. DIVULG 

12-11-2019. PUBLIC. 18-11-2019) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 2º, 5º E 9º, PARTE 

FINAL, DA LEI 15.512/2007 DO ESTADO DO PARANÁ. CONCESSÃO, A PAR 

DE ÍNDICE GERAL DE CORREÇÃO SALARIAL PARA TODAS AS CARREIRAS 

ESTATUTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO, DE ÍNDICE COMPLEMENTAR 

VARIÁVEL, CONSIDERADA A INCIDÊNCIA DO IPCA DESDE A DATA DA 

CONSOLIDAÇÃO DOS PLANOS DE CARREIRA OU DE REESTRUTURAÇÃO 

DAS TABELAS DE VENCIMENTOS. VALIDADE. POSSIBILIDADE DE 

DESCONTO DOS REAJUSTES SETORIAIS POR OCASIÃO DA REVISÃO GERAL 

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES. EXAURIMENTO DA EFICÁCIA DOS 

ARTIGOS 5º E 9º, PARTE FINAL, DA LEI 15.512/2007 DO ESTADO DO 

PARANÁ. PREJUDICIALIDADE. AÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E, NA 

PARTE CONHECIDA, JULGADO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 1. A revisão 

geral anual da remuneração e subsídios dos servidores públicos e 
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agentes políticos, cuja iniciativa legislativa é do chefe do Poder 

Executivo de cada ente federativo (artigo 61, § 1º, II, a, da Constituição 

Federal), deve se dar na mesma data para todos e sem distinção de 

índices (artigo 37, X, da Constituição Federal). 2. O reajuste de 

remunerações e subsídios por lei específica tem por objeto a readequação 

da retribuição pecuniária devida pelo exercício de determinado cargo, 

ajustando-a à realidade das suas responsabilidades, atribuições e mercado 

de trabalho, enquanto que a revisão geral anual tem por escopo a mera 

recomposição do poder aquisitivo das remunerações e subsídios de todos 

os servidores públicos e agentes políticos de determinado ente federativo. 

3. A revisão geral anual sem distinção de índices não impede que 

determinadas categorias recebam efetivamente revisão diferenciada de 

outras, caso essa diferenciação reflita reajustes anteriores, de forma a 

evitar o desvirtuamento dos reajustes setoriais e a necessidade de redução 

do índice de revisão, em prejuízo das categorias funcionais que não 

tiveram qualquer aumento salarial. Precedente: ADI 2.726, Rel. Min. 

Maurício Corrêa, Plenário, DJ de 29/8/2003. 4. O artigo 1º da Lei 

15.512/2007 do Estado do Paraná concedeu índice geral de revisão salarial 

no percentual de 3,14% (três vírgula quatorze por cento) para todas as 

carreiras estatutárias do Poder Executivo estadual, ao passo que o artigo 2º 

da referida Lei, ora impugnado, concedeu índice complementar variável, 

considerada a incidência do IPCA desde a data da consolidação dos planos 

de carreira ou de reestruturação das tabelas de vencimentos. 5. A 

consideração dos reajustes setoriais anteriores, de forma a fixar patamar 

equânime de revisão geral das remunerações de todos os servidores, não 

contraria a ratio do disposto no artigo 37, X, da Constituição Federal. 6. O 

exaurimento da eficácia jurídico-normativa do dispositivo legal impugnado 

implica a prejudicialidade da ação, por perda de seu objeto, porquanto o 

objetivo da ação direta é a declaração, em tese, da inconstitucionalidade de 

lei ou ato normativo federal ou estadual e o seu consequente expurgo do 

ordenamento jurídico. Precedentes: ADI 4.365, Rel. Min. Dias Toffoli, 

Plenário, DJe de 8/5/2015; ADI 4.663-MC-Ref, Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, 

DJe de 16/12/2014. 5. In casu, a presente ação direta carece de objeto 

quanto aos artigos 5º e 9º, parte final, da Lei 15.512/2007 do Estado do 

Paraná, que se referem ao exercício fiscal pretérito de 2007, razão pela qual 

impõe-se o seu conhecimento parcial. 6. Ação direta de 

inconstitucionalidade parcialmente conhecida, e, na parte conhecida, 

julgado improcedente o pedido. (STF. ADI 3968, Relator(a): LUIZ FUX, 
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Tribunal Pleno, julgado em 29-11-2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282. 

DIVULG. 17-12-2019.  PUBLIC. 18-12-2019) 

O Tribunal de Contas de Mato Grosso a fim de adequar-se ao 

entendimento do Supremo Tribunal Federal, aprovou a Resolução de Consulta nº 

13/2023: 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DE TESE 

PREJULGADA NO ACÓRDÃO Nº 1.052/2007. PESSOAL. REMUNERAÇÃO. 

REVISÃO GERAL ANUAL (RGA). ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SERVIDORES 

E AGENTES POLÍTICOS. INICIATIVA DE LEI. ÍNDICE E DATA-BASE. 

CONDIÇÃO.A lei que fixa a RGA é de iniciativa privativa do chefe do 

Poder Executivo municipal e deve definir o mesmo índice e data-base 

para os servidores públicos de todos os Poderes e órgãos e os agentes 

políticos, com a concessão condicionada ao atendimento do limite de 

despesa com pessoal e à capacidade financeira. 

A revisão geral que se pretende aprovar se insere, efetivamente, 

na definição de interesse local, uma vez que compete a cada esfera da Federação 

(União, Estados, Distrito Federal e Municípios), através de cada poder 

constitucional, promover a revisão geral anual de todos os agentes públicos, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices, cabendo, portanto, ao 

Município de Juína adotar tal providência em relação aos seus servidores. 

Assim, a revisão geral é um direito constitucionalmente 

assegurado a todos os servidores públicos como forma de recompor o valor 

real de vencimentos depreciados ao longo de 12 (doze) meses anteriores 

pelas oscilações inflacionárias.  

Desta forma, não se trata de um aumento remuneratório por 

espécie, mas sim da restauração das importâncias perdidas em razão dos 

fenômenos econômicos. Difere, nesse sentido, da expressão reajuste 

remuneratório, que significa, justamente, a concessão de aumentos reais aos 

vencimentos ou aos subsídios de determinadas categorias de funcionários. Tal 

distinção é importante porque o tratamento jurídico dispensado a cada um dos 

institutos é diverso. 
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A revisão geral, enquanto reposição inflacionária tem previsão 

constitucional no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 

4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, 

observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral 

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(...)”. 

Desta feita, as expressões “mesma data” e “sem distinção de 

índices” norteiam, em geral, a reposição inflacionária porque tal fenômeno 

econômico é geral e atinge todas as pessoas igualmente, sendo contrária ao 

princípio da isonomia a norma que estabeleça diferença de percentuais de 

revisão entre as diversas categorias de agentes públicos. Já o reajuste 

remuneratório não há qualquer diretriz de igualdade, podendo o gestor 

conceder acréscimos distintos entre as diferentes classes de servidores. 

O presente Projeto de Lei Complementar nº 01/2026 respeitou 

essas disposições constitucionais, tendo em vista que o art. 1º previu a revisão 

de 4,41% (quatro vírgula quarenta e um por cento) aplicada indistintamente a 

todos os agentes públicos. 

No que diz respeito ao aumento dos vencimentos aos servidores 

o Poder Executivo Municipal tem legitimidade para fixar e alterar a remuneração 

de seus servidores, desde que observada dotação orçamentária suficiente, além 

dos padrões e limites impostos à gestão pública.  

II.2- Da inaplicabilidade da Revisão Geral Anual (RGA) aos agentes políticos– 

Repercussão Geral – Tema 1192 - STF 
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Diante da análise do tema trazido neste projeto de lei, cumpre a 

esta Procuradoria Legislativa trazer ao conhecimento dos nobres Edis a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal – STF acerca da inaplicabilidade da 

revisão geral anual aos agentes políticos municipais (prefeitos, vice-prefeito, 

secretário e vereadores). 

Desta forma, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

firmou-se no sentido de que a remuneração de agentes políticos do Poder 

Executivo municipal será fixada pela Câmara Municipal, para a legislatura 

subsequente, nos moldes do artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, 

considerando-se os princípios da moralidade administrativa, da anterioridade da 

legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandato. 

Cumpre, assim, transcrever os seguintes julgados: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 5.616/2018, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS. 

FIXAÇÃO DE SUBSÍDIOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL. PRINCÍPIO DA 

ANTERIORIDADE DA LEGISLATURA. OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA. 

ACÓRDÃO EMBARGADO DIVERGENTE DA ORIENTAÇÃO DO PLENÁRIO. 

EMBARGOS ACOLHIDOS.1. A remuneração de quaisquer agentes políticos 

(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereador e Secretários Municipais), em face do 

princípio da moralidade administrativa e do disposto no art. 29, V e VI, 

da Constituição Federal, deve obedecer às regras da anterioridade da 

legislatura para sua fixação (art. 37, X e XI, CF). Precedentes. 2. Deve-se 

acolher os embargos de divergência quando o acórdão embargado destoa 

não apenas do aresto paradigma, mas também da jurisprudência que, 

posteriormente, consolidou-se na Corte. Hipótese em que a divergência 

restou demonstrada.3. Embargos de divergência acolhidos para dar 

provimento ao recurso extraordinário, a fim de declarar a 

inconstitucionalidade da lei municipal. (RE 1.217.439-AgR-EDv, Rel. Min. 

Edson Fachin, Plenário, DJe de 3/12/2020) 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 3º DAS LEIS 10.415/2013, 

10.729/2014, 11.069/2015, 11.285/2016 E 11.692/2018 DO MUNICÍPIO DE 
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SOROCABA SP. SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E 

VEREADORES. FIXAÇÃO DE SUA REMUNERAÇÃO. DECLARAÇÃO, PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM, DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL APENAS 

EM RELAÇÃO AOS VEREADORES. REVISÃO DE SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS 

MUNICIPAIS, PREFEITO E VICEPREFEITO. OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. FIXAÇÃO PARA A 

LEGISLATURA SUBSEQUENTE. ARTIGO 29, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA 

COM A JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL. RECURSO PROVIDO. 1. 

Os subsídios de Secretários Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito serão 

fixados pela Câmara Municipal, para a legislatura subsequente, de 

acordo com o disposto no artigo 29, inciso V, da Constituição da 

República.2. In casu, revela-se contrária à ordem constitucional a revisão 

dos subsídios de Secretários Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito prevista 

no artigo 3º das Leis 10.415/2013, 10.729/2014, 11.069/2015, 

11.285/2016 e 11.692/2018 do Município de Sorocaba SP. Precedentes 

do STF.3. Recurso extraordinário PROVIDO para declarar a 

inconstitucionalidade do artigo 3º das Leis 10.415/2013, 10.729/2014, 

11.069/2015, 11.285/2016 e 11.692/2018 do Município de Sorocaba SP. (RE 

1.236.916, Rel. Min. Luiz Fux, Plenário, DJe de 23/4/2020) 

Tanto é assim, que a matéria está pendente de análise em sede de 

Repercussão Geral – Tema 1192: 

Tema 1192 - Constitucionalidade de lei municipal que preveja revisão 

geral anual do subsídio de agentes políticos na mesma legislatura. 

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 29, V e VI, 37, X, e 

39, §4º, da Constituição Federal a constitucionalidade das Leis 3.056/2019 

e 3.114/2020 do Município de Pontal/SP, que preveem revisão geral anual 

do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito, considerando-se os 

princípios da moralidade administrativa, da anterioridade da legislatura e 

da inalterabilidade do subsídio durante o mandato eletivo. Leading Case RE 

1344400. Relator Min. André Mendonça. 

De igual modo, em pese à pendência de julgamento da 

Repercussão Geral 1192, isso não afasta o dever de observância da 

jurisprudência da Suprema Corte: 
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Suspensão de liminar. Ação direta de inconstitucionalidade. Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná. Município de Paranaguá. Reajuste do subsídio 

de agentes políticos municipais na mesma legislatura. Decisão em aparente 

sintonia com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Tema nº 

1.192-RG. Reconhecimento de repercussão geral que não afasta o dever de 

observância, até eventual superação, dos precedentes antes formados. 

Grave risco de lesão a valores tutelados pelo microssistema normativo das 

contracautelas não demonstrado. Irrepetibilidade de verbas alimentares. 

Perigo de dano inverso. Suspensão denegada. 1. A via eleita consubstancia 

meio processual autônomo à disposição, exclusiva, segundo as normas de 

regência, das pessoas jurídicas de direito público e do Ministério Público, 

para buscar a sustação – com objetivo de salvaguardar o interesse público 

primário –, nas causas contra o Poder Público e seus agentes, de decisões 

judiciais que potencialmente provoquem grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas. 2. Consolidada nesta Suprema Corte 

interpretação ampliativa do conteúdo normativo do art. 4º, § 1º, da Lei nº 

8.437/1992, no sentido de admitir o cabimento das medidas suspensivas 

inclusive contra medidas cautelares ou decisões de mérito proferidas pelos 

Tribunais de Justiça estaduais em sede de controle concentrado de 

constitucionalidade, desde que possível verificar lesão concreta e imediata. 

Precedentes. 3. Constitui ônus indeclinável do autor, ante a natureza 

excepcionalíssima do incidente de contracautela, a demonstração – que 

jamais se presume – da efetiva potencialidade lesiva da decisão impugnada. 

Insuficiente, para esse efeito, a mera alegação superficial e genérica, 

desacompanhada de prova inequívoca de que o ato decisório que se 

pretende suspender provoca grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à 

economia públicas. 4. O que se divisa, na realidade, é o risco inverso a 

valores tutelados pelo microssistema normativo das contracautelas, uma 

vez que eventual suspensão da eficácia da decisão proferida pelo Tribunal 

local ensejaria situação que, no restrito âmbito de cognição possível nesta 

via impugnativa, aparenta ser contrária à jurisprudência desta Suprema 

Corte e, dessa maneira, à ordem pública, em sua acepção jurídico-

constitucional. Ainda, plausível a inconstitucionalidade da legislação local, 

como reconhecido pelo Tribunal de Justiça, existente perigo de dano 

inverso ao erário municipal, uma vez irrepetíveis as verbas alimentares 

correspondentes. 5. A circunstância de esta Suprema Corte ter 

reconhecido a repercussão geral da questão relativa à 

constitucionalidade de lei municipal que preveja revisão geral anual do 
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subsídio de agentes políticos na mesma legislatura (Tema nº 1.192) não 

altera a presente conclusão, por não afastar o dever de observância, até 

eventual superação, dos precedentes antes formados pelo Plenário. 6. 

Suspensão denegada. (STF. SL 1657, Relator(a): ROSA WEBER (Presidente), 

Tribunal Pleno, julgado em 18-09-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  

DIVULG 22-09-2023  PUBLIC 25-09-2023) 

Por todo o que foi exposto, manifesta pela inconstitucionalidade 

da fixação de revisão geral anual aos subsídios dos agentes políticos municipais 

(prefeito, vice-prefeito, secretários e vereadores). 

II.3 – Do atendimento aos requisitos de natureza financeira – dos anexos 

fiscais 

Além do atendimento da competência e da iniciativa, o projeto 

que objetive a concessão de aumento real aos servidores públicos deve 

demonstrar o cumprimento de requisitos de natureza orçamentária, previstos 

no artigo 169, §1º, da Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Prevê o artigo 169, caput e §1º da Constituição Federal: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites 

estabelecidos em lei complementar.  

 § 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a 

criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão 

ser feitas:  

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;   

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.  

Preceitua, também, o artigo 16, 17 e 19 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal: 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade 

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 

Constituição. 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que 

fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período 

superior a dois exercícios. 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 

16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

 § 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas 

de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo 

seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 

aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 
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§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá 

as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame 

de compatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual 

e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar. 

 § 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço da 

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o 

inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por 

prazo determinado. 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da 

Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, a 

seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 

III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

(...) 

Desta forma, da análise dos artigos supracitados, a 

Procuradoria Legislativa desta Casa leis s.m.j., RECOMENDA aos membros da 

Comissão de Orçamento e Finanças, que solicitem orientação técnica junto ao 

setor contábil esta Casa de Leis, a fim de verificar a regularidade dos anexos 

fiscais indispensáveis. 

II.4 – Da redação final 

Por derradeiro, cabe-nos analisar a técnica legislativa.  

Assim, para KILDARE, Gonçalves Carvalho, “A palavra técnica 

legislativa consiste no modo correto de elaborar as leis, de forma a torná-las 
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exequíveis e eficazes. Envolve um conjunto de regras e de normas técnicas que 

vão desde a necessidade de legislar até a publicação da lei.”  

Com efeito, a técnica legislativa não se restringe à correção 

gramatical ou sintática, mas representa uma forma de racionalização da 

atividade normativa, garantindo clareza, precisão e coerência ao ordenamento 

jurídico.  

Trata-se de uma exigência vinculada à segurança jurídica e ao 

pleno funcionamento do Estado Democrático de Direito, a técnica redacional 

deve ser obrigatória aos textos legislativos, uma vez que fazem com que a 

norma possa contribuir para a segurança jurídica. 

Feita a leitura do Projeto de Lei Complementar nº 1/2026 pode 

ser observado à existência de vícios formais de técnica legislativa, 

contrariando ao que dispõe a Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que deverão ser corrigidos pela Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, qual seja: 

1. Na ementa (precisão): com o propósito de trazer maior clareza 

e concisão à ementa sugere-se a seguinte redação: 

Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios do Prefeito, do Vice-

Prefeito, dos Secretários Municipais, dos titulares de autarquias, fundações 

e dos órgãos autônomos e independentes do Poder Executivo Municipal, e 

sobre a revisão geral anual com concessão de aumento real dos 

vencimentos dos servidores públicos municipais da administração pública 

direta e indireta do Poder Executivo do Município de Juína, Estado de Mato 

Grosso, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências. 

2. No art. 1º, caput (clareza e ordem lógica): excessivamente 

longo, com mais de um comando normativo, com o uso de enumeração textual 

em vez e incisos, grafia incorreta de “vírgula”, sugere-se a seguinte redação: 

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição 

Federal, fica concedida revisão geral anual, retroativa a 1º de janeiro de 

2026: 



 
 
 
 

Câmara Municipal de Juína/MT 
Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Juína/MT 

 

Avenida dos Jambos, 519N – Centro - CEP 78320-000 – Juína/MT 
Telefone: (66) 3566-8900 - http://www.juina.mt.leg.br 

Página 14 de 18 
 

I – no percentual de 4,41% (quatro vírgula quarenta e um por cento), 

correspondente ao IPCA-E acumulado entre janeiro e dezembro de 2025, 

sobre os subsídios: 

a) do Prefeito; 

b) do Vice-Prefeito; 

c) dos Secretários Municipais; 

d) dos titulares de autarquias, fundações e dos órgãos autônomos e 

independentes do Poder Executivo Municipal; 

II – no percentual total de 4,50% (quatro vírgula cinquenta por cento), 

correspondente ao IPCA-E acrescido de aumento real de 0,09% (zero vírgula 

zero nove por cento), sobre os vencimentos dos servidores públicos 

municipais da administração pública direta e indireta do Poder Executivo. 

3. No art. 1º, §1º (precisão): enumeração excessivamente longa 

de leis municipais, o que compromete a clareza e dificulta futuras atualizações 

normativas. Sugere-se racionalizar a enumeração, utilizando fórmula de 

remissão mais sintética e tecnicamente adequada, sem prejuízo da previsão: 

§ 1º O percentual referido no caput incidirá sobre os valores constantes 

das tabelas de vencimentos e subsídios previstas na legislação municipal 

vigente em 31 de dezembro de 2025, inclusive aquelas relativas ao Prefeito, 

ao Vice-Prefeito e aos Secretários Municipais. 

4. No art. 1º, §2º (clareza e precisão): redação confusa quanto à 

exceção aplicada aos cargos que tiveram adequação ao salário mínimo, com 

encadeamento lógico pouco claro e excesso de condicionantes na mesma frase. 

Sugere-se reorganizar a frase para deixar explícita a regra geral e a exceção, 

mantendo uma única frase normativa, mas com estrutura direta: 

§ 2º O percentual concedido pelo art. 1º não se aplica aos vencimentos dos 

cargos que tenham sido reajustados por decreto do Poder Executivo para 

adequação ao salário mínimo a partir de 1º de janeiro de 2026, assegurada, 

quando o reajuste for inferior ao percentual desta Lei Complementar, a 

concessão da respectiva diferença, considerada como base de cálculo o 

vencimento ou subsídio anterior à adequação. 

5. No art. 2º (precisão): Sugere-se a seguinte redação ao art. 2º 

para maior concisão: 
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Art. 2º As alterações nas tabelas constantes dos anexos da legislação 

municipal mencionada no § 1º do art. 1º serão implementadas por decreto 

do Poder Executivo Municipal. 

6. No art. 3º (ordem lógica e técnica legislativa): Sugere-se 

redação mais direta e objetiva: 

Art. 3º A revisão geral anual e eventual aumento real concedidos aos 

profissionais da educação básica do Município, regidos pela Lei 

Complementar Municipal n.º 1.399/2012, deverá estar incluso dentro do 

percentual do piso salarial profissional nacional do magistério público da 

educação básica, a ser disciplinado por lei complementar municipal 

específica. 

7. No art. 4º (técnica legislativa): Sugere-se redação mais direta e 

objetiva: 

Art. 4º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

regulamentar esta Lei Complementar por decreto, bem como a expedir os 

atos regulamentares pertinentes, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 

data de sua publicação. 

7. No art. 5º (precisão e técnica legislativa orçamentária): 

autorização legislativa ampla para suplementação, transposição, remanejamento 

e transferência de recursos, com enumeração extensa e redação pouco objetiva, 

o que pode gerar interpretação excessivamente elástica. Sugere-se manter a 

autorização, mas com redação mais direta e tecnicamente enxuta, preservando a 

compatibilidade com a Lei nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 101/2000: 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar 

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, podendo o Poder 

Executivo Municipal, se necessário, promover a abertura de créditos 

adicionais, bem como a transposição, o remanejamento ou a transferência 

de recursos, observados os arts. 43 e 46 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de 

março de 1964, e os limites da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de 

maio de 2000. 
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8. No art. 6º (técnica legislativa): Sugere-se redação mais direta e 

objetiva: 

Art. 6º A declaração de adequação orçamentária e financeira e os 

demonstrativos do impacto orçamentário e financeiro exigidos pelos 

incisos I e II do art. 16 da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio 

de 2000, constantes dos Anexos I, II, III e IV desta Lei Complementar, 

passam a integrar o seu conteúdo. 

9. No art. 7º (técnica legislativa): Sugere-se redação mais direta e 

objetiva: 

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações 

necessárias e a incluir as despesas decorrentes desta Lei Complementar 

nos instrumentos de planejamento exigidos pela Lei Complementar Federal 

n.º 101, de 4 de maio de 2000, inclusive no Plano Plurianual – PPA, na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA. 

9. No art. 8º (técnica legislativa): Sugere-se redação mais direta e 

objetiva: 

Art. 8º Na hipótese de omissão desta Lei Complementar quanto à 

legislação municipal que disponha sobre vencimentos ou subsídios de 

servidores públicos municipais, aplica-se aos respectivos cargos o 

percentual previsto no art. 1º. 

9. No art. 9º (ordem lógica e técnica legislativa): O artigo trata 

simultaneamente de servidores do Poder Legislativo e de Vereadores, 

misturando regimes jurídicos distintos (servidores e agentes políticos) no 

mesmo dispositivo, o que compromete a lógica do texto. Sugere-se separar o 

tratamento dos servidores do Poder Legislativo do tratamento aplicável aos 

Vereadores, deixando explícita a limitação constitucional quanto aos subsídios: 

Art. 9º O percentual de revisão geral anual fixado por esta Lei 

Complementar será extensível, no que couber, aos servidores públicos 

efetivos e comissionados, ativos, inativos e pensionistas do Poder 

Legislativo Municipal, para o exercício de 2026. 
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Parágrafo único. Aos Vereadores aplica-se exclusivamente o percentual de 

revisão geral anual, vedada a concessão de aumento real, observadas as 

normas constitucionais pertinentes. 

9. No art. 10 (clareza redacional): uso incorreto da crase e da 

forma ordinal na expressão temporal final. Sugere-se ajustar a redação para a 

forma consagrada na técnica legislativa: 

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026. 

Diante dos vícios formais de redação e técnica legislativa 

existentes, a Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Juína, s.m.j. 

RECOMENDA aos membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a 

proposta de EMENDA, objetivando ajustar a propositura à técnica legislativa 

adequada. 

II.5 – Da tramitação e votação 

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo 

das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e Redação (art. 51, inciso I, 

alínea “a”, do Regimento Interno) e de Finanças e Orçamento (art. 51, inciso II, 

alínea “e”, do Regimento Interno). 

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior 

inclusão na ordem do dia, a propositura deverá ser votada em único turno de 

discussão e votação. 

O quórum para aprovação será por maioria absoluta, através de 

processo de votação simbólico, em conformidade com o art. 67 da Lei Orgânica.  

III – DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, diante dos aspectos formais que cumpre 

examinar neste parecer: 
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1-OPINA pela inconstitucionalidade parcial do presente 

processo de lei, que prevê o reajuste anual do subsídio de agentes políticos 

municipais (prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e vereadores), por 

ofensa ao princípio da anterioridade, previsto no artigo 29, inciso VI, da 

Constituição Federal, conforme exposto no item II.2, deste parecer; 

2- RECOMENDA aos membros da Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, a proposta de EMENDA, objetivando ajustar a propositura 

à técnica legislativa adequada, conforme exposto no item II.4, deste parecer; 

3- RECOMENDA aos membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças, que solicitem orientação técnica junto ao setor contábil esta Casa de 

Leis, a fim de verificar a regularidade dos anexos fiscais indispensáveis. 

Impende destacar, que a emissão do presente parecer não 

substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto essas são 

compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento.  

Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelos nobres Edis.  

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa Legislativa. 

Juína/MT, 05 de fevereiro de 2026. 
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